
INDICAÇÃO Nº 
1684
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para Santa Casa no município de Tambaú.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Prefeito Roni Donizeti Astorfo e pelo Presidente Marcos Aurélio Vieira Cecílio e faz-se necessário para a Santa Casa de Misericórdia, que é uma entidade responsável pela administração do Hospital e do Pronto Socorro e atualmente os dois juntos executam uma média mensal de aproximadamente quatro mil atendimentos, sendo a imensa maioria gratuita via SUS. 

Para manter as portas abertas e prosseguir com o atendimento ao povo da cidade, a Santa Casa precisa mais do que nunca da sua ajuda para continuar salvando vidas e cuidando da saúde das pessoas. 

Dessa forma, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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